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V ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS I

Apresentação

O conjunto de trabalhos aqui dispostos compõem o Grupo de Trabalho de “Direito Humanos
e Fundamentais I”, que ocorreu no âmbito do V Encontro Virtual do CONPEDI, realizado em
plataformas digitais, entre os dias 14 e 18 de junho de 2022. Promovido pelo Conselho
Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito – CONPEDI, o evento teve como temática
central “Inovação, Direito e Sustentabilidade”.

As pesquisas expostas e debatidas abordaram de forma geral distintas temáticas atinentes aos
Direitos Humanos e aos Direitos Fundamentais, especialmente relacionadas ao momento
contemporâneo enfrentado pela democracia brasileira e os principais desafios que permeiam a
concretização de tais direitos perante a sociedade pós-pandêmica.

Maria Inês Lopa Ruivo e Lucas Figueira Porto, estudantes da Universidade Federal do Estado
do Rio de Janeiro (UNIRIO), trouxeram o trabalho com o título “A acessibilidade do Tribunal
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro: o acesso à justiça em foco”, no qual debatem políticas
de inclusão sobre acessibilidade e mobilidade como direitos fundamentais dentro do TJRJ. 

Emanuelly Kemelly Castelo Cunha, discente do UNIFAMAZ - Centro Universitário
Metropolitano da Amazônia, investiga sobre a contemporaneidade do trabalho escravo e do
porquê de sua existência na atualidade. Nesse sentido, busca entender o direito
antidiscriminatório como uma forma de compreender o direito das minorias.

Róger Ribeiro Vieira, acadêmico da Universidade de Passo Fundo/RS, estuda as decisões do
Supremo Tribunal Federal no caso dos crimes de homofobia e transfobia, por meio da análise
da ADO 26 e o MI 4733 como mecanismos garantidores de direitos constitucionais e
fundamentais.

Gabriell Rezende Saraiva, da Faculdade UniBRAS Quatro Marcos/MT, tem como objeto de
estudo o ativismo judicial do CNJ, com base na hermenêutica constitucional. Dentro dessa
proposta, a pesquisa foi feita debruçando-se sobre os atos do CNJ que buscam a efetivação
dos direitos fundamentais, dentro dos limites da racionalidade jurídica, durante o período
pandêmico. 

Priscilla Nóbrega Vieira de Araújo e Rhayssa Dandara Guimarães Riberio, ambas acadêmicas
da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), apresentam como problema



de pesquisa como a pandemia escancarou a realidade de que operações policiais são
determinantes para a manutenção de conflitos e violência nas favelas da cidade do Rio de
Janeiro. 

Sabrina dos Santos Alves, discente da Unisantos, traz como título de seu trabalho “A violação
aos direitos da criança e do adolescente na pandemia da Covid-19”. Trata-se de uma análise
das crianças e adolescentes vítimas da vulnerabilidade, sua exposição ao trabalho infantil, a
evasão escolar e a pobreza, em um estudo de caso no Abrigo Municipal de Praia Grande/SP.

Vivian Tavares Fontenele, outra acadêmica da Universidade Federal do Estado do Rio de
Janeiro (UNIRIO), aprofunda-se na questão acerca da legislação de Varre-Sai/RJ incluir ou
não de forma adequada a pauta de acessibilidade dentro das políticas de educação do
mencionado município.

Iasmim Verônica Cardoso Alves de Souza e Silva, da Universidade Católica de Santos/SP,
apresenta um estudo sobre “Doenças tropicais negligenciadas: uma análise do ODS 3, meta
3.3 na região metropolitana da baixada santista (RMBS)”, no qual discorre sobre a
importância do relevo ao direito à saúde e à vida digna.

Considerando todas essas temáticas relevantes, não pode ser outro senão de satisfação o
sentimento que nós coordenadores temos ao apresentar a presente obra. É necessário,
igualmente, agradecer enormemente aos pesquisadores que estiveram envolvidos tanto na
confecção dos trabalhos quanto nos excelentes debates proporcionados neste Grupo de
Trabalho. Por fim, fica o reconhecimento ao CONPEDI pela organização e realização de mais
um importante evento virtual.

A expectativa é de que esta obra possa contribuir com a compreensão dos problemas do
cenário contemporâneo brasileiro por meio do olhar humanista. Esperamos que essas
excelentes leituras ajudem na reflexão do atual caminhar dos Direitos Humanos e dos Direitos
Fundamentais.

Elisaide Trevisam

Gustavo Santiago Torrecilha Cancio



Paulo Joviniano Alvares dos Prazeres
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DOENÇAS TROPICAIS NEGLIGENCIADAS: UMA ANÁLISE DO ODS 3,
META 3.3 NA REGIÃO METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISTA

(RMBS)

Ana Paula Fuliaro1

Iasmim Verônica Cardoso Alves de Souza e Silva

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução:

As doenças tropicais negligenciadas (DTN) são enfermidades que têm predominância em
regiões em que há vulnerabilidade socioeconômica e geram um ciclo vicioso da miséria, já
que, ao atingirem a saúde, dificultam o exercício do trabalho ao portador sintomático da
doença. Essas doenças têm conexão direta com a falta de saneamento básico dos locais em
que a população em situação de vulnerabilidade socioeconômica vive. Hoje, dentre as metas
dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, está a meta 3.3 do ODS 3. “Até 2030, acabar
com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e
combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras doenças transmissíveis”, sendo
uma das metas do Brasil, que assinou em 2015 o compromisso com a Agenda 2030,
juntamente com outros 192 países. Ademais, é garantia constitucional o direito à dignidade da
pessoa humana e à saúde, duas matérias atingidas quando são debatidas as DTN.

Problema de pesquisa:

Apesar de o direito humano à saúde e à vida digna serem protegidos e positivados pela
Constituição Federal como direito fundamental, e ainda que decorridos mais de 30 anos da
vigência da legislação do Sistema Único de Saúde, mais de 20 anos da Lei nº 9.782/99, que
define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e de mais de 40 anos do Decreto que
regulamenta a Vigilância Epidemiológica, as chamadas Doenças Tropicais Negligenciadas
ainda não recebem a devida atenção, perpetuando o ciclo da vulnerabilidade habitacional,
social e de saúde dos indivíduos.

O tratamento normativo do enfrentamento a tais doenças foi incrementado com o
compromisso brasileiro perante a Agenda 2030, especialmente pela previsão do ODS 3, Meta
3.3.

A desatenção e omissão do Estado ante as DTN viola o mínimo existencial, afrontando não
apenas o direito à saúde consagrado constitucionalmente, bem como os compromissos
internacionais do Brasil.
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Objetivo:

Apresentar a incidência de internações por doenças tropicais negligenciadas na Baixada
Santista, comparando esses dados no período anterior à adoção dos ODS no Brasil (2013) e
no período posterior à adoção dos ODS (2021), a fim de observar a o efetivo nível de
compromisso do Brasil, nessa região, com a Agenda 2030, especialmente com os objetivos 1
– Erradicação da pobreza, 3 - Saúde e bem-estar (meta 3.3), 6 – Água potável e saneamento e
10 – Redução das desigualdades. Observar que, à luz da proteção dos Direitos Humanos e
Fundamentais, não só o direito à saúde é violado, mas tantos outros quando se deixa a
população vulnerável sem assistência e prevenção.

Método:

A partir da base de dados do DATASUS (sistema de informática do Sistema Único de Saúde),
com fontes do Ministério da Saúde – Sistemas de Informações Hospitalares (SIH/SUS), foi
realizada a pesquisa da incidência de internação por morbidade pelas DTN selecionadas
(doença de chagas, esquistossomose, hanseníase, filariose, leishmaniose tegumentar,
leishmaniose visceral, oncocercose, raiva humana, tracoma, dengue, leptospirose e
tuberculose) nas cidades da RMBS nos anos de 2013 e 2020.

Por meio de pesquisa bibliográfica e documental, verificou-se de que forma os dados se
relacionam com a proteção do direito fundamental à saúde e aos demais que a ele se
relacionam nesta situação.

Resultados alcançados:

A partir da obtenção de dados através do DATASUS, concluiu-se que houve um aumento de
448 casos de internação por DTN em 2013, para 687 em 2021, ou seja, 53,35% de aumento
no geral se comparado ao ano de 2013, indicando retrocesso. Contudo, enquanto houve o
aumento de casos de 3 doenças, incluindo o aumento significativo das internações por
Tuberculose, que subiu de 92 em 2013, para 384 casos em 2021, 5 doenças apresentaram
diminuição de internação, incluindo a dengue, doença de chagas, esquistossomose,
leishmaniose visceral e leishmaniose tegumentar.

As 4 doenças que não tiveram incidência de internação no ano de 2013 permaneceram inertes
em 2021 na Baixada Santista.

Na pesquisa de amplitude nacional realizada pelo Grupo de Trabalho da Sociedade Civil para
a Agenda 2030 do Desenvolvimento Sustentável, no ano de 2020 os resultados sobre os
avanços da aplicação dos ODS sobre as DTN no Brasil foram positivos; já no ano de 2021 os
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resultados foram insatisfatórios.

O artigo realizado com pesquisadores da Universidade Federal de Uberlândia (DIAS;
FACCINI-MARTINEZ; OLIVEIRA, 2020) aponta que por conta da pandemia de Covid-19
pode ter ocorrido prejuízo aos avanços contra as DTN pela diminuição das ações de
prevenção (feitas a partir da atuação do SUS por meio das Vigilâncias Epidemiológica e
Sanitária dos Municípios). Além da possibilidade de diagnóstico errôneo, confundindo
doenças febris, como a dengue, com a Covid-19, por possuírem alguns sintomas semelhantes.
Aponta também a possibilidade de subnotificações, o que dificulta a precisão de casos de
internação e de óbitos.

Os retrocessos verificados podem indicar violação às previsões constitucionais relacionadas
ao direito à saúde, bem como a inviabilidade de cumprimento da meta 3.3 do ODS 3 a que o
Brasil se comprometeu, sendo fundamental o desenvolvimento de política pública para
identificação das dificuldades relacionadas à covid-19 e definição de novas estratégias para
implementação, sob pena de violação de Direitos Humanos.

Palavras-chave: Doenças Tropicais Negligenciadas, Direito Fundamental, ODS 3
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